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 SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

Portaria-SEI nº 227, de 26 de agosto de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – HUCAM-UFES, filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o 

artigo 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Prorrogar, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Investigação Preliminar, designada pela Portaria-SEI nº 66, de 02 de março de 2020, 

publicada no Boletim de Serviços nº 293, de 02 de março de 2020, referente ao Processo nº 

23525.003257/2020-51. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 27 de 

agosto de 2020. 

 

Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

RESULTADO FINAL ELEIÇÃO COMISSÃO DE ÉTICA DE ENFERMAGEM (GESTÃO 

2020-2022) 

 

Portaria-SEI nº 223, de 24 de agosto de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, e 

Considerando a Portaria–SEI 131, de 14 de novembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 275, de 18 de novembro de 2019, onde publica o Edital de Convocação para a Eleição da 

Comissão de Ética de Enfermagem, resolve: 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da Eleição da Comissão de Ética de Enfermagem (Gestão 

2020-2022) conforme abaixo descrito: 

 

RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA DE ENFERMAGEM 

(GESTÃO 2020 – 2022) 

Total de votos apurados = 214 votos 

Votos válidos = 212 votos 

Votos brancos e nulos = 02 votos 
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Parágrafo Único – Não houve interposição de recurso ao resultado final da eleição. 

Art. 2º Conforme resultado final da eleição, a chapa composta para a Comissão de Ética de 

Enfermagem do Hucam-Ufes (gestão 2020-2022), ficará da seguinte forma: 

I - Presidente:  

- Tonimar Monteiro da Silva, matrícula Siape nº 2237594 – Enfermeiro - Cardiologia - 

Perfusionista  

II - Membros Efetivos:  

II.I – Enfermeiros:  

II.I.I – Titulares:  

               - Priscila Pavão Perim, matrícula Siape nº 2172938 – Enfermeiro - Assistencial  

               - Rosianne Silva Cruz Folz, matrícula Siape nº 2237604 – Enfermeiro - Terapia Intensiva 

- Mariangela Gomes Poltronieri Prata, matrícula Siape nº 2241610 – Enfermeiro - Auditoria e 

Pesquisa 

II.I.II – Suplentes:  

               - Elivanilda da Rocha da Silva, matrícula Siape nº 1122971 – Enfermeiro – Centro Cirúrgico 

                - Rita dos Santos, matrícula Siape nº 1121973 – Enfermeiro - Auditoria e Pesquisa 

III - Membros Efetivos:  

III.I – Técnicos em Enfermagem:  

III.I.I – Titulares:  

               - Fabiana da Rocha Pereira, matrícula Siape nº 2121292 – Técnico em Enfermagem 

QUADRO DE ENFERMEIROS 

Número Nome Coren Votos 

01 Elivanilda da Rocha da Silva 394798 06 

02 Mariangela Gomes Poltronieri Prata 30853 10 

03 Priscila Pavão Perim 189943 22 

04 Rita dos Santos  47818 05 

     05 Rosianne Silva Cruz Folz 216830 13 

     06 Tonimar Monteiro da Silva 124562 25 

QUADRO DE TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM 

Número Nome Coren Votos 

01 Fabiana da Rocha Pereira 402610 64 

02 Jaqueline Reis Scarabeli 117073 23 

03 Jefferson Siqueira de Andrade 96907 07 

04 Lilian Barbosa Perim 317230 20 

05 Samuel Izidio Pires Spanhol 123162 17 
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               - Jaqueline Reis Scarabeli, matrícula Siape nº 2166246 – Técnico em Enfermagem 

               - Lilian Barbosa Perim, matrícula Siape nº 2166298 – Técnico em Enfermagem 

III.I.II – Suplentes:  

- Samuel Izidio Pires Spanhol, matrícula Siape nº 2149212 – Técnico em Enfermagem 

- Jefferson Siqueira de Andrade, matrícula Siape nº 2148620 – Técnico em Enfermagem 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

COLEGIADO GESTOR DA UNIDADE DE LABORATÓRIO DE ANATOMIA 

PATOLÓGICA 

 

Portaria-SEI nº 224, de 25 de agosto de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve:  

Art. 1º Instituir o Colegiado Gestor da Unidade de Laboratório de Anatomia Patológica do 

Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, que será 

composto pelos membros conforme abaixo descrito: 

Coordenador: 

Maria Carmen Lopes Ferreira Silva Santos – matrícula Siape nº 1282474 

Chefe da Unidade de Laboratório de Anatomia Patológica 

Vice-Coordenador: 

Carlos Musso – matrícula Siape nº 297367 

Médico - Anatomia Patológica | Unidade de Laboratório de Anatomia Patológica 

Secretário: 

Vanessa Carvalho Martins Felix – matrícula Siape nº 2166320 

Técnico em Análises Clínicas | Unidade de Laboratório de Anatomia Patológica 

Membros: 

I. Robson Dettmann Jarske – matrícula Siape nº 1519997 

Médico – Patologia | Unidade de Laboratório de Anatomia Patológica 

II. Juliano Bertollo Dettoni – matrícula Siape nº 1328966 

Médico – Patologia | Unidade de Laboratório de Anatomia Patológica 

III. Carlos Alberto Patrocínio – matrícula Siape nº 1173234 

Téc. em Anatomia e Necropsia | Unidade de Laboratório de Anatomia Patológica 

IV. João Roberto de Lima – matrícula Siape nº 297848 

Auxiliar de Anat. e Necropsia | Unidade de Laboratório de Anatomia Patológica 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 

Portaria-SEI nº 226, de 25 de agosto de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos possíveis 

documentos equivalentes a contratos, conforme Art. 95, § 1º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh,  porventura gerados pelo 

pregão abaixo indicado, observadas as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 

19 de janeiro de 2018 - Hucam, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - 

SEGES/MPDG. 

Pregão 

Pregão 

Eletrônico 
Objeto Resumido Processo 

133/2020 

Registro de Preço para eventual aquisição de oxímetro, 

termômetro infravermelho e pilhas 
23525.011086/2020-34 

 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Fiscal 

Técnico 
Cesar Massucati Negri 2213035 Setor de Suprimentos Ebserh 

Fiscal 

Técnico 
Maria do Carmo Coelho 297577 

Unidade de Almoxarifado e 

Produtos para Saúde 
Ufes 

Art. 2º Nas ausências legais e eventuais dos Fiscais Técnicos, concomitantemente, a competência 

de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

21/08/2020. 

 

Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 231, de 31 de agosto de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 
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conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato, 

observada as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 19 de janeiro de 2018. 

Contrato 

Contrato Empresa Objeto Resumido Pregão Processo 

 49/2020 

GALENICA 

COMÉRCIO 

INTERNACIONAL 

LTDA. 

Comodato, com assistência 

técnica e assessoria 

científica gratuitas, de 01 

(um) APARELHO DE 

ULTRASSOM PARA 

PUNÇÃO para o Grupo 1 - 

itens 06, 07, 08, 09, 10, 11 

e 12, compatível com o 

material, para atender às 

diversas áreas assistenciais 

do HUCAM/EBSERH. 

 PE nº 

107/2020  

23525.007794/2020-

71 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Fiscal 

Técnico 

Ronivaldo Menegussi 

de Matos 
2121458 

Unidade de Cuidados Intensivos e 

Semi intensivos Adulto 
Ebserh 

Gestor 
Cristiane Rodrigues 

Silva 
2137365 

Unidade de Cuidados Intensivos e 

Semi intensivos Adulto 
Ebserh 

Art. 2º Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico, as atividades de acompanhamento que 

trata o art. 1º desta portaria caberão Gestor.  

Art. 3º Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de coordenação que trata o art. 1º 

desta portaria caberão ao Fiscal Técnico.  

Art. 4º Nas ausências legais e eventuais do Gestor e do Fiscal Técnico, concomitantemente, a 

competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

28/08/2020, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, no que couber. 

 

Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 232, de 31 de agosto de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos possíveis 

documentos equivalentes a contratos, conforme Art. 95, § 1º, do Regulamento de Licitações e 
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Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh,  porventura gerados pelo 

pregão abaixo indicado, observadas as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 

19 de janeiro de 2018 - Hucam, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - 

SEGES/MPDG. 

Pregão 

Pregão 

Eletrônico 
Objeto Resumido Processo 

107/2020 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - Agulhas e 

Cateteres 
23525.007794/2020-71 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Fiscal 

Técnico 
Cesar Massucati Negri 2213035 Setor de Suprimentos Ebserh 

Fiscal 

Técnico 
Maria Do Carmo Coelho 297577 Unidade de Almoxarifado Ufes 

Art. 2º Nas ausências legais e eventuais dos Fiscais Técnicos, concomitantemente, a competência 

de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

25/08/2020. 

Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 233, de 31 de agosto de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato, 

observada as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 19 de janeiro de 2018 - 

Hucam, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG. 

Contrato de Comodato 

Contrato Empresa Objeto Resumido Pregão Processo 

48/2020 

NACIONAL 

COMERCIAL 

HOSPITALAR S. A 

Comodato para o item 

66, 15 aparelhos de 

tricotomizador, para 

atender o Serviço de 

Enfermagem do 

HUCAM/EBSERH 

142/2019 
23525.015829/2019-

10 

Fiscalização 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Fiscal 

Técnico 
Lais Rubert Machado 2121407 

Unidade de Cirurgia 

RPA e CME 
Ebserh 
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Gestor Carlos Eduardo David de Almeida 2213026 
Unidade de Cirurgia 

RPA e CME 
Ebserh 

Art. 2º Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico, as atividades de acompanhamento que 

trata o art. 1º desta portaria caberão ao Gestor.  

Art. 3º Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de coordenação que trata o art. 1º 

desta portaria caberão ao Fiscal Técnico.  

Art. 4º Nas ausências legais e eventuais do Gestor e do Fiscal Técnico, concomitantemente, a 

competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 

Art. 5º Esta Portaria altera a portaria de Portaria-SEI nº 138, de 4 de junho de 2020, entrando em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 26/08/2020, e terá vigência até o 

vencimento do contrato. 

 

Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 234, de 31 de agosto de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos possíveis 

documentos equivalentes a contratos, conforme Art. 95, § 1º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh,  porventura gerados pelo 

pregão abaixo indicado, observadas as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 

19 de janeiro de 2018 - Hucam, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - 

SEGES/MPDG. 

Pregão 

Pregão Eletrônico Objeto Resumido Processo 

142/2019 

Registro de Preço para eventual aquisição de 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (Cânula 

de traqueostomia, Garrote, Agulha e outros) 

23525.015829/2019-

10 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Fiscal 

Técnico 
Cesar Massucati Negri 2213035 Setor de Suprimentos Ebserh 

Fiscal 

Técnico 
Maria Do Carmo Coelho 297577 

Unidade de 

Almoxarifado 
Ufes 

Art. 2º Nas ausências legais e eventuais dos Fiscais Técnicos, concomitantemente, a competência 

de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

26/08/2020. 

 

Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE PADRONIZAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-

HOSPITALARES (CPPMMH) 

 

Portaria-SEI nº 229, de 28 de agosto de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, e considerando a Portaria-SEI nº 98, de 08 de 

outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço do Hucam-Ufes nº 270, de 14 de outubro de 

2019, que instituiu a Comissão Permanente de Padronização de Materiais Médico-Hospitalares 

(CPPMMH) do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes – Hucam-Ufes,  e considerando 

as designações constantes da Portaria-SEI nº 128, de 12 de novembro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 275, de 18 de novembro de 2019, resolve: 

Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria-SEI nº 128, de 12 de novembro de 2019, referente à 

composição da Comissão Permanente de Padronização de Materiais Médico-Hospitalares 

(CPPMMH), onde será incluso no item “III – Consultores especializados para o apoio técnico 

nas decisões da CPPMMH”, o subitem “III.IX – Centro de Material e Esterilização-CME. 

Art. 2º Designar como membro consultor especializado representante do Centro de Material de 

Esterilização-CME o empregado Flávio Nascimento Bazoni, Enfermeiro, matrícula Siape nº 

3059401, lotado na Unidade de Cirurgia RPA e CME. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

 

Portaria-SEI nº 230, de 28 de agosto de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, e considerando a instituição da Equipe de 

Planejamento das Contratações instituída pela Portaria nº 610, de 21 de dezembro de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço Hucam-Ufes nº 165, de 02 de janeiro de 2018 e posteriormente 
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alterada pela Portaria nº 440, de 10 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 197, de 

16 de julho de 2018, resolve: 

Art.1º Designar  Davi Mário Cunha de Souza, engenheiro mecânico, matrícula Siape n° 

2348334, lotado no Setor de Infraestrutura Física; Douglas Ananias Alvarenga, engenheiro civil, 

matrícula Siape nº 2137468, lotado no Setor de Infraestrutura Física; Luiz Carlos de Sousa 

Queiroga Junior, engenheiro eletricista, matrícula Siape nº 1260016, lotado no Setor de 

Infraestrutura Física; e Inês Francisca Passos, analista administrativo – administração, matrícula 

Siape nº 1845146, lotada na Gerência Administrativa, para comporem temporariamente a Equipe 

de Planejamento das Contratações de modo a realização do Planejamento da Contratação do 

objeto contratação de empresa de engenharia para prestar serviços contínuos de Manutenção 

Corretiva e Preventiva em instalações prediais e em sistemas de climatização e/ou refrigeração 

incluindo serviços de adequações prediais com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e 

mão de obra para o Hospital Universitário Cassiano Antonio Moraes – Hucam-Ufes, conforme 

disposto no Processo-SEI 23525.003426/2020-53. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a finalização dos 

documentos a serem produzidos (Estudos Preliminares, Gerenciamento de Riscos e Termo de 

Referência). 

 

Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SUBSTITUIÇÃO DE CARGOS DE CHEFIA 

 

Portaria-SEI nº 151, de 26 de agosto de 2020 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria de 30 de abril de 

2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo nº 23525.013238/2020-33, resolve: 

Art. 1º Designar Juliana Sigiliano Mendes Ferreira, matrícula Siape nº 2121405, substituta do 

cargo de Chefe da Unidade de Apoio Multiprofissional do Hucam-Ufes, no período de 

09/09/2020 a 18/09/2020, em decorrência do gozo de férias da Chefe Titular Jamille Lima dos 

Santos, matrícula Siape nº 2122965. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir de 9 de setembro de 2020. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI nº 153, de 28 de agosto de 2020 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria de 30 de abril de 

2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo nº 23525.013042/2020-49, resolve: 

Art. 1º Designar Jaqueline do Nascimento Covre Gomes, matrícula Siape nº 2172887, 

substituta do cargo de Chefe da Unidade de Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente do 

Hucam-Ufes, no período de 09/09/2020 a 18/09/2020, em decorrência do gozo de férias da Chefe 

Titular Vinícia Duarte de Sousa, matrícula Siape nº 1214181. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir de 9 de setembro de 2020. 

 

Cleison Faé 

 

REMANEJAMENTO DE LOTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 152, de 26 de agosto de 2020 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria de 30 de abril de 
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2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo nº 23525.012241/2020-30, resolve: 

Art. 1º Remanejar Elzi Anacleta da Vitória, matrícula Siape nº 3200346, ocupante do cargo de 

técnico em enfermagem, da Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-Intensivos Adulto para a 

Unidade de Cirurgia, RPA e CME do Hucam-Ufes. 

Art. 2º Manter, após remanejamento, o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento) – 

Grau Máximo, nos termos da legislação em vigor e de acordo com o Laudo Técnico das 

Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT do Hucam-Ufes, da rede Ebserh. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11 

de agosto de 2020. 

 

Cleison Faé 

 

 


